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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

MUNICÍPIO DE 

P A L M I T A L 
GESTÃO 2017/2020 

CNPJ-75.680.025/0001-82 

CONCORRÊNCIA N° 004/2016 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 077/2016 

SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2016 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 
EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE NO 
RESIDENCIAL MERON MATCHULA (CRECHE/PRÉ-ESCOLA- 11957-PAC 2 – 
CRECHE/PRÉ-ESCOLA 001), CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAC2 
05388/2013, COM RECURSOS DO FNDE (FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO). A SER EXECUTADA DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS ANEXO 
AO EDITAL. 

Que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua 
Moisés Lupion n° 1001, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor VALDENEI DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG 6446615-01 
SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 795.770.409-34, domiciliado na Rua XV Novembro, 
nº 534, Centro, Palmital-PR denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
PELLEGRINI ENGENHARIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à 
Avenida das Pedreiras, n°648, Bairro Borda do Campo, CEP 83.420-000, Quatro Barras-PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.197.924/0001-55, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr.(a) DANILO HENRIQUE PELLEGRINI DE SOUZA, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.909.326 inscrito no CPF/MF sob n.º 
357.182.699-04, residente na cidade de Curitiba-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações ao Contrato Administrativo n. 107/2016, decorrente 
da Licitação Concorrência 004/2016. 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR: Fica aditivado o valor Lote 001, do 
Contrato Administrativo n. 107/2016, conforme tabela anexa. O presente Aditivo foi realizado 
Conforme Pedido da Secretaria Municipal, Parecer Jurídico, Parecer Técnico de 
Engenharia, e descrição constante no contrato em epígrafe, respeitando as disposições da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.   
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NÚMERO DO LOTE VALOR ATUAL 

DO LOTE 

PERCENTUAL 

ADITIVADO 

0,0307% 

VALOR DO LOTE 

ATUALIZADO 

TOTAL DO LOTE 001 R$ 2.083.682,57 R$ 75.822,52  R$ 2.159.505,09 

 

CLAÚSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato Original desde que não colidam as deste Termo.  

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza 
plena eficácia jurídica. 

Palmital, 27 de Setembro de 2017. 

_______________________ 
VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
Contratante 

                                                       

________________________________ 
PELLEGRINI ENGENHARIA LTDA ME 
DANILO HENRIQUE PELLEGRINI DE SOUZA 
Contratada    

 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________________ 
Nome: ANDRESSA PINHEIRO CAMARGO  
CPF/MF: 088.193.579-41 
 
 
_________________________________________ 
Nome: JOSE DA LUZ DOS SANTOS CORDEIRO 
CPF/MF: 537.323.089-87   

 
 
 

Ofício 067/2019 - GAB                                                 Palmital PR, 26/09/2019. 

 

Assunto: Autorização de Licitação e encaminhamento do procedimento. 

De: Prefeito Municipal 

Para: Departamento de Contabilidade e Procuradoria Jurídica. 

  

 Preliminarmente, nos termos do Ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de  
Educação requisitando seja determinada a abertura de procedimento para a AQUISIÇÃO PRATO 
DE CERÂMICA, 26CM DE DIÂMETRO DECORADO COM DECALQUE 
PERSONALIZADOPARA DISTRIBUIÇÃO PARA OS FUNCIONÁRIOS QUE FAZEM PARTE DO 
QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DOS 
PROFESSORES E DEMAIS FUNCIONARIOS, DEFIRO o pedido. 

  Outrossim, determino o encaminhamento do presente para os seguintes setores: 

 

a) Departamento de Contabilidade, para que indique os recursos orçamentários disponíveis 

para a realização do procedimento; 

b) Procuradoria Jurídica, para que elabore o parecer acerca da necessidade de procedimento 

licitatório, indicando a modalidade compatível com o objeto e valor, bem como as demais 

providências a serem adotadas para o certame; 

 

Atenciosamente, 

 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 079/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2019 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO PRATO DE CERÂMICA, 26CM DE DIÂMETRO DECORADO COM 
DECALQUE PERSONALIZADO PARA DISTRIBUIÇÃO PARA OS FUNCIONÁRIOS QUE 
FAZEM PARTE DO QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DOS PROFESSORES E DEMAIS FUNCIONARIOS. 

 

VALOR: R$ 3.034,50 (Três Mil e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 Dias 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante apresentação das respectivas Notas 

Fiscais. 

CONTRATADO: EFERSON LUCIANO FERREIRA DE ALMEIDA ME CNPJ: 02.694.444/0001-08 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 1830 07.002.12.361.1201.2041 103 3.3.90.30.15.00 Do Exercício 
2019 1840 07.002.12.361.1201.2041 104 3.3.90.30.15.00 Do Exercício 
 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa tem fundamento no artigo 24, inciso II, da 

Lei n. 8666/93, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como parecer jurídico, que 

embasam esse processo. 

  

    Palmital, 26/09/2019. 

VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº079/2019 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO PRATO DE CERÂMICA, 26CM DE DIÂMETRO DECORADO COM 
DECALQUE PERSONALIZADO PARA DISTRIBUIÇÃO PARA OS FUNCIONÁRIOS QUE 
FAZEM PARTE DO QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DOS PROFESSORES E DEMAIS FUNCIONARIOS. 

  

 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de 

Administração, ante as justificativas que se embasam no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a 

contratação supra supramencionada, tendo como contratada EFERSON LUCIANO 
FERREIRA DE ALMEIDA ME, empresa inscrita no CNPJ: 02.694.444/0001-08. 

   Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta a necessidade de publicidade e 

transparência dos atos administrativos, visando o atendimento ao interesse público. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Palmital, 26/09/2019 

 

 

____________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº31/2019 

 

REF: AQUISIÇÃO PRATO DE CERÂMICA, 26CM DE DIÂMETRO DECORADO COM 
DECALQUE PERSONALIZADO PARA DISTRIBUIÇÃO PARA OS FUNCIONÁRIOS QUE 
FAZEM PARTE DO QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DOS PROFESSORES E DEMAIS FUNCIONARIOS., conforme art. 
24, inciso II da Lei 8.666/93.  

  A documentação referente ao Procedimento Licitatório nº 102/2019, Dispensa de 
Licitação n° 31/2019, atende a todos os requisitos do Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 

31/2019, para a contratação dos serviços supramencionados, junto a empresa vencedora: 

EFERSON LUCIANO FERREIRA DE ALMEIDA ME, inscrita no CNPJ: 02.694.444/0001-08 

 
 

      Encaminhe-se para publicação e demais providências legais 
 

 

Palmital-PR, 26/09/2019 
 
 
 
 

 
__________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2018 DATA: 26/09/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 079/2019 

CONTRATADO: EFERSON LUCIANO FERREIRA DE ALMEIDA ME 

CNPJ: 02.694.444/0001-08 

CONTRATO Nº:  

VALOR: R$ 3.034,50 (Três Mil e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos)  

OBJETO: AQUISIÇÃO PRATO DE CERÂMICA, 26CM DE DIÂMETRO DECORADO COM 

DECALQUE PERSONALIZADO PARA DISTRIBUIÇÃO PARA OS FUNCIONÁRIOS QUE 
FAZEM PARTE DO QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DOS PROFESSORES E DEMAIS FUNCIONARIOS. 
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TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

DESPACHO SOBRE A REVOGAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 
069/2019, TOMADA DE PREÇOS Nº 
011/2019.  

 

O Prefeito Municipal de Palmital (PR), no exercício das suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Lei Orgânica do Município, bem como na Lei 8666/93 e 
suas alterações, Súmula 473 e; 

CONSIDERANDO-SE, que o Procedimento Licitatório nº 069/2019, 
modalidade Tomada de Preços sob o nº 011/2019, tem como objeto a “contratação de 
empresa especializada na área de saúde para fornecer profissionais habilitados com 
registro de graduação superior e com registro no conselho de classe, para realização de 
plantão médico na unidade municipal de saúde central.”; 

CONSIDERANDO-SE, que após os apontamentos pela Comissão de 
Permanente de Licitação, no certame licitatório retromencionado, constataram-se 
irregularidades; 

CONSIDERANDO-SE, a necessidade de atender os preceitos legais que 
norteiam a administração pública; 

CONSIDERANDO-SE, que a Procuradoria Jurídica opinou pela possibilidade 
de revogação do certame licitatório; 

CONSIDERANDO-SE, os princípios norteadores da Administração Pública, 
previstos no art. 37, da CF, quais sejam, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência; 
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CONSIDERANDO-SE, que a administração pública tem o poder/dever de 
rever seus atos a qualquer momento, quando constar ilegalidade, nulidade ou até 
mesmo, mera irregularidade, podendo comprometer o processo licitatório; 

Atenda-se os preceitos legais para o feito, comunicando aos interessados, onde 
deverá ter repercussão pública. 

Revoga-se o Procedimento Licitatório nº 069/2019, Tomada de Preços nº 
011/2019, com fundamentos no Art. 49 da Lei 8666/93 e Súmula 473 do STF. 

Comunique-se, Cumpra-se, Publique-se 

 

 

Palmital(PR), 27 de Setembro de 2019. 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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 CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
                                   22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
                                                  CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

Rua Professora Diva Proença, 500, Centro – Ivaiporã – Pr. CEP: 86.870-000 
Fone: (43) 3472 – 0649; Fone fax: (43) 3472 – 1795 – e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 
 

PORTARIA Nº 42/2019 
 
 

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, 22ª REGIONAL DE 

SAÚDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto da Entidade, 

E considerando o contido no artigo 130 da CLT, RESOLVE: 

 
CONCEDER 
FÉRIAS regulamentar a que tem direito a DANIEL DA SILVA 

consistente de 30 (trinta) dias, iniciando-se no período de gozo em 30/09/2019 à 

29/10/2019 com o período aquisitivo do ano de 2018/2019. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 

 

Ivaiporã, 27 de setembro de 2019. 

 

 

 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
                PRESIDENTE DO CIS 
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EDITAL 010/2019 DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
CONCURSO PÚBLICO 001/2018 

 
 
 

 Pelo presente Edital do Concurso Público n° 001/2018, homologado através do 
Edital de Homologação publicado em 13 de fevereiro de 2019, fica CONVOCADO o 
candidato abaixo relacionada, a comparecer à sede do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã, situada na Rua Professora Diva 
Proença, n° 500, Centro, no prazo de 05 (cinco) dias uteis a contar da publicação, 
conforme item 18.6 do Concurso 001/2018 para junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, munido dos documentos a seguir relacionados, demonstrando interesse na 
assunção do Cargo:  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

  

 
 CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE CLASSIFICAÇÃO 
DANIELE BRAGA GRADOWSKI 
SAMPAIO FAGÁ 

004.200.236-23 6.240.992-4 3º 

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A NOMEAÇÃO: 

 
 Conforme itens – 2, 3 e 18.7: Por ocasião da posse, o candidato habilitado e 
nomeado deverá comprovar o cumprimento dos requisitos básicos constantes nos itens 
do cargo a que for nomeado, além de apresentar original e cópia dos seguintes 
documentos: 
 
 18.7.1 - Para a contratação o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia;  
b) CPF e fotocópia; 
c)  Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada (quando for o caso); 
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
e) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo 
masculino; 
f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição ou a justificativa da ausência e fotocópia;  

 

 CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
                                   22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
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Rua Professora Diva Proença, 500, Centro – Ivaiporã – Pr. CEP: 86.870-000 
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g) Cadastro do PIS/PASEP e fotocópia;  
h) Comprovante de escolaridade exigida; 
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber;  
j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
k) Cópia do RG e CPF do cônjuge;  
l) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  
m) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 
n) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 
o) Declaração de desvinculação, para o candidato que exerce cargo, emprego 
ou função públicos federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos 
XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal; 
p) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e 
pensão;  
q) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, emitido pelo Médico do Trabalho.  

 
 A não apresentação dos documentos acima por ocasião da contratação 
implicará a impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se 
todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público 001/2018. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 

Ivaiporã, 27 de setembro 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PRESIDENTE DO CIS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 401/2019 
Pregão Nº. 58/2019 

 
Aos 27 de setembro de 2019, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

58/2019-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa VELOSO & MARTINS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 

18.999.598/0001-30, estabelecida na R XV DE NOVEMBRO, ESQ COM R GUAIRACA, 741 - CEP: 85200000 - 

BAIRRO: CENTRO, PITANGA-PR, neste ato representada pelo Sr. JOCELINO VELOSO MARTINS, portador 

da Cédula de Identidade nº. 97958025 , CPF nº. 038.421.799-01, a saber: 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCAÇÃO DE OBJETOS A SER 

UTILIZADOS NOS EVENTOS CICLOTURISMO NA DATA DE 06 DE OUTUBRO DE 2019 E NATAL 

ILUMINADO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO. 

Item Descrição Unid
ade 

Qu
ant. 

Valor Unit. Valor Total 

1 TENDAS PIRAMIDAIS DE 10X10M PARA 
COBERTURA DO PUBLICO COM FECHAMENTO EM 
PAINEL, EM LONA BRANCA ANTI -CHAMA SANSUY 
OU SIMILAR, NO MINIMO 05 METROS DE ALTURA. 
A MONTAGEM DA ESTRUTURA DEVERÁ SER 
CONCLUIDA 24 HORAS ANTES DO INICIO DO 
EVENTO PERMITINDO A VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO PELOS RESPONSAVEIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE IND.COM. E 
TURISMO NA QUAL INDICARÁ O MELHOR LOCAL. 

UN 6 R$ 1.500,00 R$ 9.000,00 

2 LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS:- MODULOS 
EM RESINA SINTETICA, OPCIONAL DE 
MONTAGEM INDIVIDUAL OU ACOPLADO,COM 
IDENTIFICADOR DE M (MASCULINO) OU F 
(FEMININO); TRAVA NAS PORTAS PELO LADO DE 
DENTRO DA CABINE; - 02 P.N.E CABINES 
ESPECIAIS, ADAPTADAS P/ DEFICIENTES 
FÍSICOS; MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO 
COMPLETA E DIÁRIA DAS CABINES; ASSENTOS 
ESTERIALIZADOS AUTOMATICAMENTE APÓS 
CADA USO; NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE 

UN 12 R$ 315,00 R$ 3.780,00 

       

REDE DE AGUA, LUZ OU ESGOTO NO LOCAL DA 
INSTALAÇÃO; COM MANUTENÇÃO E 
DISPONIBILIDADE DE PAPÉIS HIGIENICOS DE 04 
UNIDADES DE ROLO 50 MTS OU SIMILAR QUE 
ATENDA O PUBLICO. A MONTAGEM DA 
ESTRUTURA DEVERÁ SER CONCLUIDA 24 HORAS 
ANTES DO INICIO DO EVENTO PERMITINDO A 
VISTORIA E FISCALIZAÇÃO PELOS 
RESPONSAVEIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
IND.COM. E TURISMO. NA QUAL INDICARÁ O 
MELHOR LOCAL 

3 LOCAÇÃO DE GRADE DE ISOLAMENTO E 
CONTENÇÃO, PARA EVENTOS NA COR PRATA; 
COM 1,20, (UM) METRO E VINTE DE ALTURA, COM 
PÉS E ENCAIXE. A MONTAGEM DA ESTRUTURA 
DEVERÁ SER CONCLUIDA NO MINIMO 12 HORAS 
ANTES DO INICIO DO EVENTO PERMITINDO A 
VISTORIA E FISCALIZAÇÃO PELOS 
RESPONSAVEIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
IND.COM. E TURISMO. NA QUAL INDICARÁ O 
MELHOR LOCAL 

MET
RO 

150 R$ 22,00 R$ 3.300,00 

4 PORTAL DE ENTRADA 10M DE COMPRIMENTO 
POR 7M DE ALTURA. 70.MTS LINEARES, 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO TRELISSADA (Q30) 
COM LONAS IMPRESSAS COM ARTE A DO 
EVENTO (DEFINIDO PELA ORGANIZAÇÃO) 
DEVERÃO SER APRESENTADOS: • ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) E 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO - MONTAGEM 
DE ESTRUTURAS; • ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) E 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO - EMPREGO DE 
MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO 
DAS ESTRUTURAS (DE ACORDO COM NPT 010 / 
NPT 041); • ARQUIVO DIGITAL (AUTOCAD-DWG) 
COM DETALHAMENTO TÉCNICO DAS 
ESTRUTURAS QUE SERÃO UTILIZADAS, EM NO 
MÁXIMO, 5 DIAS A PARTIR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, POSSIBILITANDO INCLUSÃO DAS 
ESTRUTURAS NO PSCIP -IOT PELA ASSESSORIA 
DE PLANEJAMENTO • LAUDO TÉCNICO DE 
INCOMBUSTIBILIDADE DOS PRODUTOS 
UTILIZADOS, QUE COMPROVEM A SEGURANÇA 
DOS MATERIAIS EMPREGADOS NO QUE DIZ 
RESPEITO AO CONTROLE DE MATERIAIS DE 
ACABAMENTO E SUA RESISTÊNCIA AO FOGO, 
POSSUINDO CARACTERÍSTICA RETARDANTE DE 
PROPAGAÇÃO DE CHAMAS (ANTICHAMA) • A 
MONTAGEM DAS ESTRUTURAS DEVERÁ SER 
CONCLUÍDA 24 HORAS ANTES AO INÍCIO DO 
EVENTO, PERMITINDO A VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO DO EVENTO PELOS ÓRGÃOS 
RESPONSÁVEIS E SUA LIBERAÇÃO. 

UN 2 R$ 3.500,00 R$ 7.000,00 

       

6 TENDA 3X3MTS DO TIPO PIRAMIDE 
TODO CONJUNTO ESTRUTURAL ESTARÁ 
APOIADA EM PÉS, CONDUTORES DE ÁGUA DE 5 
METROS DE ALTURA. TODA A ESTRUTURA 
METÁLICA DEVERÁ SER DE UMA ÚNICA COR; 
BRANCA, PRATA OU ALUMÍNIO. A MONTAGEM 
DAS ESTRUTURAS DEVERÁ SER CONCLUÍDA 24 
HORAS ANTES AO INÍCIO DO EVENTO, 
PERMITINDO A VISTORIA E FISCALIZAÇÃO DO 
EVENTO PELOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS E SUA 
LIBERAÇÃO. 

UN 3 R$ 380,00 R$ 1.140,00 

 
1.1.1 – Valor total da ata: R$ 24.220,00 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda às necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

       

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

58/2019. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 58/2019, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 20 de setembro de 2019. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                            VELOSO & MARTINS LTDA - ME    
 

 

 

                   

 
  

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, Lei 
nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Pregão 58/2019 nestes termos: 
 

Data Pregão 20/09/2019 
Objeto        
 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCAÇÃO 
DE OBJETOS A SER UTILIZADOS NOS EVENTOS CICLOTURISMO NA 
DATA DE 06 DE OUTUBRO DE 2019 E NATAL ILUMINADO EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 

 
FORNECEDOR: VELOSO & MARTINS LTDA - ME - CNPJ: 18.999.598/0001-30 
Valor Total do Fornecedor: 24.220,00 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais). 
Item Descrição Unid

ade 
Qu
ant. 

Valor Unit. Valor Total 

1 TENDAS PIRAMIDAIS DE 10X10M PARA 
COBERTURA DO PUBLICO COM FECHAMENTO 
EM PAINEL, EM LONA BRANCA ANTI -CHAMA 
SANSUY OU SIMILAR, NO MINIMO 05 METROS DE 
ALTURA. A MONTAGEM DA ESTRUTURA DEVERÁ 
SER CONCLUIDA 24 HORAS ANTES DO INICIO DO 
EVENTO PERMITINDO A VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO PELOS RESPONSAVEIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE IND.COM. E 
TURISMO NA QUAL INDICARÁ O MELHOR LOCAL. 

UN 6 R$ 1.500,00 R$ 9.000,00 

2 LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS:- MODULOS 
EM RESINA SINTETICA, OPCIONAL DE 
MONTAGEM INDIVIDUAL OU ACOPLADO,COM 
IDENTIFICADOR DE M (MASCULINO) OU F 
(FEMININO); TRAVA NAS PORTAS PELO LADO DE 
DENTRO DA CABINE; - 02 P.N.E CABINES 
ESPECIAIS, ADAPTADAS P/ DEFICIENTES 
FÍSICOS; MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO 
COMPLETA E DIÁRIA DAS CABINES; ASSENTOS 
ESTERIALIZADOS AUTOMATICAMENTE APÓS 
CADA USO; NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE 
REDE DE AGUA, LUZ OU ESGOTO NO LOCAL DA 
INSTALAÇÃO; COM MANUTENÇÃO E 
DISPONIBILIDADE DE PAPÉIS HIGIENICOS DE 04 
UNIDADES DE ROLO 50 MTS OU SIMILAR QUE 
ATENDA O PUBLICO. A MONTAGEM DA 
ESTRUTURA DEVERÁ SER CONCLUIDA 24 HORAS 
ANTES DO INICIO DO EVENTO PERMITINDO A 
VISTORIA E FISCALIZAÇÃO PELOS 
RESPONSAVEIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
IND.COM. E TURISMO. NA QUAL INDICARÁ O 
MELHOR LOCAL 

UN 12 R$ 315,00 R$ 3.780,00 

3 LOCAÇÃO DE GRADE DE ISOLAMENTO E 
CONTENÇÃO, PARA EVENTOS NA COR PRATA; 
COM 1,20, (UM) METRO E VINTE DE ALTURA, COM 
PÉS E ENCAIXE. A MONTAGEM DA ESTRUTURA 
DEVERÁ SER CONCLUIDA NO MINIMO 12 HORAS 
ANTES DO INICIO DO EVENTO PERMITINDO A 
VISTORIA E FISCALIZAÇÃO PELOS 
RESPONSAVEIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
IND.COM. E TURISMO. NA QUAL INDICARÁ O 
MELHOR LOCAL 

MET
RO 

150 R$ 22,00 R$ 3.300,00 

4 PORTAL DE ENTRADA 10M DE COMPRIMENTO 
POR 7M DE ALTURA. 70.MTS LINEARES, 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO TRELISSADA (Q30) 

UN 2 R$ 3.500,00 R$ 7.000,00 

COM LONAS IMPRESSAS COM ARTE A DO 
EVENTO (DEFINIDO PELA ORGANIZAÇÃO) 
DEVERÃO SER APRESENTADOS: • ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) E 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO - MONTAGEM 
DE ESTRUTURAS; • ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) E 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO - EMPREGO DE 
MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO 
DAS ESTRUTURAS (DE ACORDO COM NPT 010 / 
NPT 041); • ARQUIVO DIGITAL (AUTOCAD-DWG) 
COM DETALHAMENTO TÉCNICO DAS 
ESTRUTURAS QUE SERÃO UTILIZADAS, EM NO 
MÁXIMO, 5 DIAS A PARTIR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, POSSIBILITANDO INCLUSÃO DAS 
ESTRUTURAS NO PSCIP -IOT PELA ASSESSORIA 
DE PLANEJAMENTO • LAUDO TÉCNICO DE 
INCOMBUSTIBILIDADE DOS PRODUTOS 
UTILIZADOS, QUE COMPROVEM A SEGURANÇA 
DOS MATERIAIS EMPREGADOS NO QUE DIZ 
RESPEITO AO CONTROLE DE MATERIAIS DE 
ACABAMENTO E SUA RESISTÊNCIA AO FOGO, 
POSSUINDO CARACTERÍSTICA RETARDANTE DE 
PROPAGAÇÃO DE CHAMAS (ANTICHAMA) • A 
MONTAGEM DAS ESTRUTURAS DEVERÁ SER 
CONCLUÍDA 24 HORAS ANTES AO INÍCIO DO 
EVENTO, PERMITINDO A VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO DO EVENTO PELOS ÓRGÃOS 
RESPONSÁVEIS E SUA LIBERAÇÃO. 

6 TENDA 3X3MTS DO TIPO PIRAMIDE 
TODO CONJUNTO ESTRUTURAL ESTARÁ 
APOIADA EM PÉS, CONDUTORES DE ÁGUA DE 5 
METROS DE ALTURA. TODA A ESTRUTURA 
METÁLICA DEVERÁ SER DE UMA ÚNICA COR; 
BRANCA, PRATA OU ALUMÍNIO. A MONTAGEM 
DAS ESTRUTURAS DEVERÁ SER CONCLUÍDA 24 
HORAS ANTES AO INÍCIO DO EVENTO, 
PERMITINDO A VISTORIA E FISCALIZAÇÃO DO 
EVENTO PELOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS E SUA 
LIBERAÇÃO. 
 

UN 3 R$ 380,00 R$ 1.140,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 24.220,00 (vinte e quatro mil, duzentos 
e vinte). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na Prefeitura Municipal de 
Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar a Ata de Registro de Preço 
referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

 
Pitanga, 20 de setembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

 

 CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
                                   22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
                                                  CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

Rua Professora Diva Proença, 500, Centro – Ivaiporã – Pr. CEP: 86.870-000 
Fone: (43) 3472 – 0649; Fone fax: (43) 3472 – 1795 – e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 
 

PORTARIA Nº 40/2019 
 

SÚMULA: Autoriza servidor a realizar horas extras 
remuneradas e dá outras providencias.   

 
 

 
                            O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, 22ª 
REGIONAL DE SAÚDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Entidade;  
CONSIDERANDO, a necessidade de prestação de serviços pela servidora nomeada pela 
portaria 39/2019, para atribuições de setor de finanças; e  
CONSIDERANDO, que a servidora possui carga horária de 30 horas, e que para o desempenho 
de suas funções de concurso público e atribuições financeiras pode vir a necessitar de efetuar 
horas extras,  
  

RESOLVE  
 
Art. 1º - AUTORIZAR a servidora RANIELE COSTA FURLAN, portadora 

do RG10.780.148-0/SSP-PR e CPF: 069.595.579-92, integrante do Cargo efetivo CONTADORA, 
e exercendo a confiança de CHEFE DO SETOR DE FINANÇAS, do Consórcio Intermunicipal da 
Saúde da 22ª Regional de Saúde, a realizar até 10 (dez) horas extras semanais, que serão 
devidamente remuneradas.   

Paragrafo primeiro: As horas serão devidamente computadas conforme 
registro ponto, não podendo exceder ao limite estipulado semanal.  

Paragrafo segundo: Fica determinado o pagamento das horas realizadas, 
desde que não excedentes ao limite estipulado, em sendo que as que ultrapassarem serão 
inclusas no banco de horas para compensação.  

Paragrafo terceiro: As horas efetuadas serão devidamente 
acompanhadas pela coordenação, podendo esta autorizar o pagamento, dentro do limite 
estipulado.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 23 de setembro, revogando as disposições em contrário.  

Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde 
do Paraná, vinte e seis de setembro de 2019.  

 
 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
                PRESIDENTE DO CIS 
 

MUNICIPIO DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL Nº. 01/2019 
MODALIDADE LEILÃO 

DATA: 18 de outubro de 2019. 
INÍCIO: 10:00 horas. 
LOCAL: Centro Administrativo 28 de Janeiro, 171. O Município de 
Pitanga, por meio do Leiloeiro Oficial do Município, realizará licitação na 
modalidade leilão pelo critério de MAIOR LANCE, OBJETO: venda de 
bens móveis, inservíveis, ociosos, antieconômicos e irrecuperáveis, para 
o Município de Pitanga, INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
Diretamente na sede do Município de Pitanga, situada no Centro 
Administrativo 28 de Janeiro, 171 – Centro – Pitanga – PR., ou pelo telefone 
(0xx42) 3646-1122 ramal 228 e 239, email: pitangalicita@gmail.com e pelo 
site www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 27 de setembro de 2019. Maicol G. C. 
R. Barbosa – Prefeito.  
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

MUNICÍPIO DE 

P A L M I T A L 
GESTÃO 2018/2020 
CNPJ-75.680.025/0001-82 

  
PREGÃO PRESENCIAL N. 019/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N. 049/2019 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 116/2019 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL SENDO: ÓLEO DIESEL B S500 PARA 

ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL DE 
PALMITAL - PR. 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa 

na Rua Moisés Lupion n° 1001, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado 

pelo Prefeito Municipal Senhor VALDENEI DE SOUZA.  

CONTRATADA: MARIA APARECIDA NADOLNY FRANCO EIRELI - EPP pessoa 

jurídica de Direito Privado, com endereço à Rua Maximiliano Vicentin nº 192, Centro, 

Palmital-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.722.411/0001-90, neste ato 

representada por seu representante Legal, Senhora MARIA APARECIDA NADOLNY 

FRANCO, portadora do RG nº 1.049.845-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 

836.680.479-87, denominada CONTRATADA 

 Fica reajustado o valor unitário total do Item 001, OLEO DIESEL S-500 

do Contrato Administrativo n. 116/2019, conforme tabela anexa. O presente Aditivo 

foi realizado conforme requerimento da Contratada, Parecer Jurídico e descrição 

constante no contrato em epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993 e alterações posteriores.   

 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

MUNICÍPIO DE 

P A L M I T A L 
GESTÃO 2018/2020 
CNPJ-75.680.025/0001-82 

 NÚMERO 
DO ITEM 

VALOR 
ATUAL 

UNITÁRIO DO 
ITEM (L) 

PERCENTUAL 
ADITIVADO 

(REDUÇÃO) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

ITEM 
ATUALIZADO (L) 

001 R$ 3,20  2.08% R$ 3,26 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS: Permanecem inalteradas as 

demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as deste Termo. E 

por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza 

plena eficácia jurídica. 

 

 

Palmital, 27 de Setembro de 2019. 

 

 

______________________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 080/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM REPRESENTATIVIDADE EXCLUSIVA DO 

SHOW DOS ARTISTAS LEO & RAPHAEL - EVENTO PARA O DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2019, 

PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO, NO PARQUE DE 

ARREMATES DO MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR 

VALOR: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 100 (Cem) dias a contar da data de assinatura do contrato.   

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante apresentação das respectivas 

notas fiscais.  

CONTRATADO: LGR PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF: 

24.535.705/0001-71 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:09.005.13.392.1301.2103.33.90.39.00.00 

 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade tem fundamento no 

artigo 25, caput, e inciso III, da Lei n. 8.666/93, nos termos do Ofício da Secretaria 

responsável, bem como do parecer jurídico, que embasam este processo.                

 

Palmital-PR, 27 de Setembro de 2019. 

 
 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

HOMOLOGAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 080/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM REPRESENTATIVIDADE EXCLUSIVA DO 

SHOW DOS ARTISTAS LEO & RAPHAEL - EVENTO PARA O DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2019, 

PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO, NO PARQUE DE 

ARREMATES DO MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR 

Com fundamento nas informações constantes na Solicitação encaminhada pela 

Secretaria Municipal de Administração, ante as justificativas que se embasam no 

Art. 25, caput, e inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve 

HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para fornecimento da prestação dos 

serviços supramencionados, perfazendo o valor de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil 

Reais), tendo como contratada a LGR PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF: 24.535.705/0001-71. Para a efetivação da presente Inexigibilidade levou-

se em conta o Art. 25, caput, e inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, visando o 

atendimento ao interesse público. 

 

Palmital-PR, 27de Setembro de 2019. 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 080/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM REPRESENTATIVIDADE 
EXCLUSIVA DO SHOW DOS ARTISTAS LEO & RAPHAEL - EVENTO PARA O DIA 27 DE 
DEZEMBRO DE 2019, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO, NO 
PARQUE DE ARREMATES DO MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de 
Licitação n° 006/2019 atende a todos os requisitos do artigo 25, caput, e inciso III, da 
Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da 
presente inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a 

Inexigibilidade de Licitação n. 006/2019, para a contratação dos serviços 

supramencionados, com a empresa CONTRATADO: LGR PRODUÇÕES ARTISTICAS 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF: 24.535.705/0001-71, no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis 

Mil Reais). 

Publique-se, Cumpra-se. 

 
Palmital-PR, 27de Setembro de 2019. 

 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

 

 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 DATA: 27/09/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº 080/2019 

EMPRESA: LGR PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF: 24.535.705/0001-71 

NOME FANTASIA:  

CNPJ/MF: 24.535.705/0001-71 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM REPRESENTATIVIDADE EXCLUSIVA DO 
SHOW DOS ARTISTAS LEO & RAPHAEL - EVENTO PARA O DIA 27 DE DEZEMBRO DE 
2019, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO, NO PARQUE DE 
ARREMATES DO MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR 

VALOR: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 

CONTRATO: 148/2019 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
 Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 

  1 

TERMO DE RETIFICAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS N.º 029/2016 

Pelo presente termo fica RETIFICADO a Homologação e o Contrato 01/2017 decorrente da 
Tomada de Preços nº 29/2016, que tem por objeto contratação de empresa especial izada 
na prestação de serviços de assessoria, consultor ia, gestão, orientação e 
assistência ao sistema educacional , conforme segue: 

HOMOLOGAÇÃO 
ONDE SE LÊ: 
{...} 
HOMOLOGA a licitação adjudicando o objeto para a empresa INSTITUTO MAKRO MARKETING 
CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI – EPP, no valor total de R$ 233.900,00 (duzentos e trinta e 
três mil e novecentos reais). 
LEIA-SE: 
{...} 
HOMOLOGA a licitação adjudicando o objeto para a empresa INSTITUTO MAKRO MARKETING 
CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI – EPP, no valor total de R$ 223.900,00 (duzentos e vinte e 
três mil e novecentos reais). 

CONTRATO 
ONDE SE LÊ: 
VALOR TOTAL: R$ 233.900,00 (duzentos e trinta e três mil e novecentos reais). 
LEIA-SE: 
VALOR TOTAL: R$ 223.900,00 (duzentos e vinte e três mil e novecentos reais). 
As demais disposições permanecem inalteradas. 

Guarapuava, 25 de Setembro de 2019.  
PUBLIQUE-SE. 

MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 
Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos 

Decreto 7521/2019 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 

 Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 

  2 

II TERMO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 165/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO n. 307/2019 
O Diretor Interino do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do 
PREGÃO PRESENCIAL  SRP n.º 165/2019, o qual tem por REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO. RECURSO LIVRE - ,Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, para o dia15/10/2019, às 09h00, devido à adequações 
promovidas no edital convocatório. 

Guarapuava, 27 de setembro de 2019. 
MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 

Diretor Interino do Departamento de Licitações e Contratos 

 


